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DECRETO N9 r 1. 4Or , DE 2O DE NOVE MBRO DE 19 72

alterado peZo

75.625" DE 17 DE ABRIL DE 1975DECRETO N9

Dispõe sobre o Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais" do
Ministério da Educação e Cultura" e
dá outras providências o

O Presidente da RepúbZica" usando da atribuição que

lhe confere o artigo 81" itens 111 e V" da Constituição" e tendo

em vista o disposto no artigo 181, itens I e 111" do Decreto -lei..
numero 200" de 25 de fevereiro de 1967" decreta:

Art. 19 - Fica transformado o Instituto Nacional d e

Estudos Pedagógicos" do Ministério da Educação e Cultura,a que se

referem a Lei n9 378, de 13 de Janeiro de 1937 e os artigos 19" §

59" item I e 14, do Decreto n9 66.967, de 27 de Julho de 1970" em

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP,com

a finalidade de, como órgão central de direção superior, exercer

todas as atividades necessárias ao estimulo, coordenação" realiza

çao e difusão da pesquisa educacional no Pats.

parágrafO (jniaoo O INEP está sujeito à supervisão do

Secretário-Geral do Ministério da Educação e Cultura" mantida a

autonomia administrativa e financeira assegurada pelo artigo 14 ,
do Deoreto n9 660967, de 27 de julho de 1970.

Arto 29 - O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais" administrado por um Diretor-Geral" tem a seguinte

estrutura básica:

I - Coordenadoria Técnica

11 - Centro Brasileiro de Pesquisas Educacionais

111 - Divisão do Pessoal

IV - Divisão de Atividades Auxiliares

•



I - coordenar a pesquisa educacional do Pats, estabe-

lecendo anualmente, em conson&ncia com as entida

des interessadas, um programa de estudos, pesqui-

sas e experimentação de &mbito nacionaZ,complemen

tado com a manutenção de um fluxo permanente d e

informações;

02

Arto 39 - Compete ao INEP:

II - estimular a pesquisa educacionaZ do pa{s, median-

te apoio financeiro a entidades que tiverem seus

projetos inclutdos no programa anual; a assistên

cia técnica para a elaboração e/ou desenvolvimen-

to de projetos; e a colaboração no preparo de re
cursos humanos;

III - reaZizar, por intermédio de seu Centro Brasileiro

de Pesquisas Educacionais, pesquisas básicas e

aplicadas, constantes do programa anual;

IV - difundir trabalhos desenvolvidos pelo argão, bem

como trabalhos de outras fontes, que contribuam

para o aprimoramento da educação nacional;

V - operar e manter um sistema de documentação e in-

formações educacionais que apoie a realização de

estudos, pesquisas e experimentação e possibilite

ao INEP exercer sua função de órgão coordenador

da pesquisa educacional do Pats.



Arto 49 - O INEP pode prestar serviços compat{veis rom
suas atividades e competência, mediante retribuição, bem como sub
contratar serviçoso

Arto 59 - Os cargos em comissão e as funções gratifi-
cadas constantes das tabelas disariminativas aprovadas, respect~
vamente, peZos Decretos n9 710407, de 20 de novembro de 1972 e
720054, de 4 de abril de 1973, ficam mantidos na situação atual
at; que sejam adaptados à sistemática da Lei n9 50645,de 10 de de
zemb1'o de 19'10.

Arto 69 - A organização, competência e atribuições dos
órgãos de que trata este Decreto serão estabeZecidas em Regimento
Interno, observado o disposto no artigo 69, do Decreto n9 680885j

de 6 de juZho de 1971.

Parágrafo Onicoo Enquanto não for baixado o Regimen
to Interno, permanecerá em vigor, no que couber, a ZegisZação pe~
tinente ao INEPo

Arto 79 - Fica aprovada, na forma do anexoj a tabela
discriminativa dos cargos em comissão do Quadro de PessoaZ- Parte
Permanente - do Ministerio da Educação e CuZtura, resultante da
estrutura prevista neste Decretoo

Arto 89 - Os recursos alocados ao Instituto NacionaZ
de Estudos Pedagógicos serão movimentados pelo Diretor-Gera! do
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais o

Arto 99 - O fundo especial de natureza contábil, ins
titu{do peZo arto 15, do Decreto n9 660967, de 27 de julho de 197~

denomina-se "Fundo EspeciaZ de Estudos e Pesquisas Educacionais "
e será constitutdo dos seguintes recursos, dentre outros previstos
em Zegislação própria:

o 3



I - Dotações consignadas no orçamento qe ral: da União;

rI - Repasses de outros fundos;

TiI - Rendas proóprias de serviços, inclusive de p ub l i ea
çoes;

~v D - b - "'z o1 - oaçoes, su vençoes e au~~ ~os;

v - Reversão de quaisquer importâncias, inclusive,
quando foí' o caso" das relativas a bolsas de estu
dos ou au~{lios individuais;

v ...., -~ Saldo verificado no fim de cada exerc{cio finan -
aeiro" que constituirá receita do exerc{cio segu~
te;

VII - Receitas diversaso

Art. 10 - As despesas decorrentes do disposto neste
Decreto serao atendidas pelas âotaç de e próprias do Instituto Nac io
na! de Estudos pedag6giao8 - INEP,"do Ministi'1'io da Eduaaç~o e eul
turav

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data d e
sua publicação~ revogadas as disposições em contrário.

Bras{lia, 20 de novembro de 1972; 1519 da Independê~
aia e 849 da República.

EMILIO G. M2vrCI
Jarbas G. Passarinho
Henrique Flanzer

Dp-creto n9 71,407, de 20 de novembro de 1972, pubZicado no
22 de novembro de 1972, págs. 10409/10410" aZterado pelo
n9 75 625" de 17 de abril de 1975, publicado no D.O. de 18
de 1915, págso 4530;45310

TJ. O o de
Decret-o
de abril,
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R E S O L V E:

a$$, NEY BRAG.4

Portaria n9 250 de 23 de abril de 1975

o MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso

das at'r'ibuições contidas no arto 69 do Decreto n9 68.885, de 06 ck

[ul.ho de 1971,

I - Fica aprovado o Regimento Inte'r'nodo Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais, n08 termos do anexo.

Ir - Esta Portaria entrar& em vigor na data de sua

pubZicQção, revogadas as disposições em contrárioo



CAPITULO I

ativida
difusão

REGIMENTO INTERNO

~.,
NATUREZA E FINALIDADE.~

Apt. 1Ç - O Instituto NacionaZ de Estudos e Pesqui-
sas Educacionais - INEP, do Ministépio da Educação e CuZtura,c't"i

I -

ado pela Lei nÇ 378, de 13 de janeipo de 1937, modificada pelo
Decreto-Lei nÇ 580, de 30 de julho de 1938, é órgão centpaZ d e
direção supepiop, gozando de autonomia administrativa e financei
pa, nos tie rmo s do artigo 172 e seus parágrafos, do Decreto-Lei n9
200 de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n9 90~

de 29 de setembro de 1969, e assegurada pelo artigo 14, do Decre
to nÇ 66 967, de 27 de julho de 1970.

Art. 29 - O INEP, conforme Decreto n9 71 407, ~e 20,
de novembro de 1972, tem por finalidade exercer todas as
des necessárias ao esttmulo, coordenação, realização e
da pesquisa eduoaoi onal. no Pa'';:s,e especificamente:

I - estabeZecer, em artioulação com 5rgãos in
teressados, um programa de estudos, pesquisas e experimentação!
ducacionais, capaz de proporcionar subsidios para a consecução J

em âmbito nacional e na forma a mais completa posstveZ, dos obJ!
tivos da potttica eduoacional em vigor, ou para a reformulação
dessa polttica;

II - participar da execução do programa mencio-
nado no item precedente, realizando ou prestando apoio técnico e
/ou financeiro para a realização de estudos, pesquisas e experi-
mentação nele contidos;

III - fazer o acompanhamento e a avaliação dos
projetos que se desenvoZvam aom sua participação;

IV - coordenar, mediante consultas e entendimen
tos, 08 demais estudos, pesquisas e experimentação educacionais
que se realizem no Pats;



v - realizar estudos, pesquisas e experimenta-
ção, visando a soluções inovadoras para o aperfeiçoamento da edu
<'ação naoiona't;

VI - operar e manter um subsistema de dooument~
ção e informações eduoaoionais que esolareça órgãos e espeoiali~
tas sobre a rea'tizaç;o de estudos, pesquisas e experimentação na
área da Eduoação, que alioeroe e faoilite tais trabalhos, e que
fundamente e harmonize deoisões a serem adotadas;

VII - difundir os trabalhos realizados sob sua
responsabilidade e traba'thos de outras fontes, que oontribuam p~
ra o aprimoramento da eduoação naoional;

VIII - prestar assistênoia téonioa a órgãos d a
administração púb'tioa federais, estaduais e munioipais e a enti
dades partioulares para a rea'tização de estudos, pesquisas e ex
perimentação eduoaoionais, bem oomo para a implantação das solu
ções indioadas pelos trabalhos a seu oargo;

IX - oolaborar na formação e promover o treina-
mento, o aperfe'içoamento e a atualização de »e our eoe humanos nos
oampos da pesquisa e da dooumentaç;o e informação eduoaoionais.



CAPITULO II

SEÇÃO 1

ESTRUTURA

ORGANIZAÇÃO

Art o 39 - O .rNEP tem a seguinte eetrut ura :

1 - Coordenadoria Técnica
11 - Centro BrasiZeiro de Pesquisas Educacionais - CBPE

1101 - Coordenadoria de Estudos e Pesquisas Educacionais
110101 - Unidade de PZanejamento$ Coordenação e Controle
110102 - Unidade Executora de Estudos, Pesquisas e Expe

'l"imentação -
11.1.3 - Unidade de Assistência Técnica
11.104 - Unidade de Apoio Administrativo

1102 - Coordenadoria de Doaumentaçao e Informaç5es Educaoionais
11.2.1 - Unidade de Planejamento$ Coordenação e Controte
11.202 - Biblioteca-NúcZeo (Unidade)
lI0203 - Unidade Thesaupus
11.20 4 - Unidade B·ibZiog'l"afia
1102.5 - Unidade Pergunta-Resposta
1102.6 - Unidade Publicações
11.20? - Unidade Reprografia
110 2 08 - Unidade de Apoio Admin1.:strativo

11.3 - Serviço de Atividades Au~iZiares
II.:L 1
11.302

110303

- Unidade
Unidade
Unidade

de Execução Orçamentária e Financeira
de Serviços Gerais
de Pr ep ar o e MO'!Jimentação de Dooumen tos



SEÇJO 11

ADMINISTRAÇJO

111 - Divisão â.o Pessoal

111.1 - Seção de Cadastro, Lotação e Movimentação do Pessoa~
111.2 - Seção de LegisZação, Direitos e Deveres
111.3 - Seção de Apoio Administrativo

IV - Divisão de Atividades AuxiZiares

1V.l - Seção de Execução Orçamentária e Financeira

1V.l.l - Unidade de Execução Orçamentária
1V.l.2 - unidade de Execução Financeira
IV.l.3 - Unidade de Controle Interno

1V.2 - Seção de Serviços Gerais

IV.3 - Seção de Preparo e Movimentação de Documentos

Art. 49 - O 1NEP é administrado por um Diretor-Geralo

Art. 59 - O CBPE e as Divisões sao admi~istrados,c~
da um, por um Diretor; as Coordenadorias, cada uma, por um Coor-
denador; as Seção e Unidades, cada uma, por um Chefe.

parágrafo Onico. O Diretor-Geral terá Assessores e
um Secretário e os Diretores do CBPE e das -Divisões, bem como o
Coordenador da Coordenadoria Técnica terão Assistentes.

Art. 69 - Os cargoç e funções, a que se refere esta
Seção, serão providos na forma da legislação pertinente.



CAP1TULO III

COMPETENCIA DAS UNIDADES

SEÇÃO III

SUBSTITUIÇtJES

Al"'to79 - Os titulares dos elementos estruturais men
cionados no arto 39~ em suas faltas ou impedimentos, terão subs
titutos por eles indicados e designados peta autol"'idade compete~
teo

parágrafo Onicoo Haverá sempre servidores previa -
mente designados para o exe ro-i e-i o das substituições o

Art. 89 - Compete à Coordenado'1'ia Técnica:

I - elaborar planos e programas, englobando os
pl"'ojetos e atividades, cuja realização tenha sido de.,ç:idida pelo
Diretol"'-Geral, bem como as dil"'etl"'izesdeles decol'l"'entes;

II - elaborar, com a colaboração do CBPE, da
Divis'ão do Pessoal e da Divisão de Atividades Auxi t i avee , as pro
postas do orçamento plurianual de investimentos e do orçamento
anual;

III - analisar os planos, programas~ projetos e
atividades que venham a ser elaborados pelo CBPE, bem como os
projetos a serem desenvolvidos por intermédio de agentes esit ernoe
com o apoio técniac e/ou financeiro do INEP;

IV - controlar a execução dos planos, progra -
mas, projetos e atividades a cargo diretamente do INEP, bem como
acompanhal'" e avaliar a execução de projetos, desenvolvidos por
agentes externos;



Art. 99 - Compete ao Centro Brasileiro de Pesquisas

v - preparar convênios~ contratos e acordos
com órgãos da administração púbZica~ entidades privadas e espeo''f
alistas para a reaZização de estudos~ pesquisas e experimentação.
de interesse da educação e de outros serviços de natureza técni-
ca~ inclusive cursos~ estágios e seminários para a formação~ o
treinamento~ o aperfeiçoamento e a atualização de recursos hum~
nos nos campos da pesquisa e da documentação e informação eduaa-
aionais;

VI - elaborar a programação financeira de de
sembolso e propor normas e critérios para a libepação de recur -
sos~ de modo a'garantir a aontinuidade dos projetos em execução;

VII - acompanhar~ do ponto de vista técnico~ a
execução de convênios~ contratos e acord08;

VIII - elaborar ou consolidar a elaboração de re
latórios do INEP.

Educacionais:

I - exercer ~tividades que permitam ao INEP
desempenhar sua competência de órgão central de um sistema nacio
nal executor de estudos e pe8quisas educacionais e de órgão aen
tral·de um subsistema de documentação e informações educacionais~
n.o âmbito do Ministério da Educação e Cultura;

II - prestar assi8tência técnica para a reali-
zação de estudos~ pesquisa8 e experimentação educacionais~bem co
mo para a implantação das soluções indicadas pelos trabalhos a
cargo do INEP ~ tudo segundo determinação do Diretor-Geral;

III - orientar estágios~ treinamento em 8erviço
e seminários nos campos da pesquisa e da documentação e informa-
ções educacionais;



IV - difundir trabalhos que contribuam para o
4P.~rfeiçoamento da educação nacional;

V - colaborar com a Coordenadoria Técnica na
elaboração das propostas orçamentárias do INEP.

Art. 10 - Compete à Coordenadoria de Estudos e Pes
quisas Educacionais (COEPE):

I - elaborar e/ou desenvolver projetos de es
tudos, pesquisas e experimentação educacionais, conforme a pr~
gramação do INEP;

II - supervisionar o desenvolvimento, por ou
tras entidades, de projetos elaborados pela COEPE;

III - realizar outros trabalhos técniaos, sem
prejutzo das atividades programadas;

IV ~ orientar cursos, estágios e treinamento
em serviço, promovidos pelo INEP, para o aperfeiçoamento de re~r
80S humanos no campo da pesquisa educacional;

V - prestar assistênaia técnica para a reaZi
zação de estudos, pesquisas e experimentação educaaionais,bem ao
mo para a implantação das soluções indiaadas pelos trabalhos a
cargo do INEP;

VI - manter estreito contato com órgãos do MEC
e com entidades que militam no campo da pesquisa educaaional, no
Pats e no exterior.



§ 19. Compete a Unidade de Planejamento, Coor-
denação e Controle:

I - eZaborar a proposta da programação anuaZ
de estudos, pesquisas e experimentação bem como de assistência té~
nicaque devam ficar a cargo do eBPE, segundo diretrizes,normas e
critérios expedidos pelo Diretor-Geral;

II - elaborar, juntamente com a Unidade de Apoio
Administrativo,.a proposta orçamentária da COEPE;

III - realizar, em ntvel técnico, a coordenação
e controle da programação sob a responsabilidade da COEPE;

IV - elaborar relatórios dos trabalhos da COEPE.

§ 29. Compete a Unidade Executora de Estudos,

Pesquisas e Experimentação:

I - eZaborar projetos ~e estudo, pesquisa e
experimentação, segundo normas e critérios fixados pelo INEP e de
acordo com a programação do CBPE;

II - executar os projetos de estudo,pesquisa e
experimentação que ficarem a cargo do CBPE.

§ 39. Compete à Unidade de Assistência Técnica:

I - atender as solicitações de apoio técnico
especiaZizado, oriundas dos pesquisadores encarregados dos proje-
tos da COEPE;

II - exercer as atividades de assistência téc

ca, programadas pelo CBPE;

III - orientar e acompanhar a realização de cur
sos, estágios e seminários.



§ 49. Compete à Unidade de Apoio Administrativo:

I - receber~ registrar e distribuir a aorrespo~
dência e outros documentos encaminhados à COEPE;

11 - orientar a aplicação das normas administra-
tivas baixadas pela Direção do INEP e pela do CBPE;

111 - manter atualizados os registros da documen-
tação administrativ~ dos projetos, eZaborar mapas e demais demons -
tzoativos da execuçao orçamentária da COE'PE';

IV - receber~ analisar e encaminhar,ao Serviço
de Atividades Auxiliares do CBPE',propostas reZacionadas a suprimen-
to de fundos~ à conservação de material e à prestação de serviços
gerais;

v - controlar o material permanente e de oonsu
mo no âmbito da COEPE;

VI - executar 08 serviços de mecanografia da
COEPE;

VII - colaborar com a Unidade de PlaneJamento~ CO
ordenação e Controle na elaboração da pt'oposta orçamentária da COEPE'Q

x
Art. 11 - Compete à Coordenadoria de Documentação

e Informações Educacionais (CODIE):

I - constituir~ manter e gerenciar uma rede de
informações educacionais que cubra todo o território nacional;

11 - atender a pedidos de informações sobre edu
eaç ao ~ formuZados por pessoas ou entidades ~ no Pats e no ext er-i or;

111 - divulgar trabalhos que contribuam para o
aperfeiçoamento da educação nacionaZ;

IV - manter permanente intercâmbio com entidades
que atuem na área da Educação~ no Pa'Ís e no exterior;



v - orientar e acompanhar a realização de cu~
sos, estágios e treinamento em serviço, promovidos pelo INEP para
o aperfeiçoamento de recursos humanos no campo da documentação e
informações educacionais.

§ 19. Compete à Unidade de Planejamento, Coor-
denação e C.ontrole:

I - elaborar a proposta da programação anual
da CODIE, bem como do orçamento correspondente;

II - coordenar e controlar a programaçao sob
a responsabilidade da CODIE;

III - orientar e acompanhar a realização de cur
sos, estágios e treinamento em serviço;

IV - promover interface com outras instituições;

V - elaborar relatórios dos trabalhos da CODIE.

§ 29. Compete à Biblioteca-NúcZeo (Unidade)

I - desenvoZver as atividades da Biblioteca
atravis de adequados processos ticnicos, tendo em v~sta a raciona-
lização do trabalho, o interesse dos usuários e a função de apoio
aos estudos e pesquisas do argão;

II - traçar e executar uma pol{tica de aquisi -

çao planificada.:

III - promover o intercâmbio inter-biblioteaas ,
desenvolvendo atividades de permuta, doações e manutenção do catá
logo coletivo.



§ 39. Compete à Unidade Thesaurus:

I - eZabora~ o Fich&rio Conceitual da Terminolo
gia Educacional Brasileira;

11 - estruturar e gerir o Thesaurus Brasileiro
de Educação.

§ 49. Compete à Unidade Bibliografia:

I - elaborar resumos analtticos para a Biblio
grafia Brasileira de Educação, bem como tndices a ela relativ~;

11 - levantar bibliografias especializadas naci~
nais e estrangeiras, elaborando os respectivos resumos analtticos.

§ 59. Compete à Unidade Pergunta-Respostas:

I - atender às solicitações de informação, tra
çando o perfil do usuário;

11 - selecionar material a ser indexado, através
da análise dos documentos, procedendo a seleção, classificação e
demais técnicas para o tratamento da informação;

111 - promover intercâmbio com outras instituiç~,
para o abastecimento do subsistema de informações educacionais, i~
cluindo recuperação da informação, eZa~oração de stntese e organi-
zação de dossiers;

IV - elaborar e aplicar instrumentos destinados
à coleta de dados para organização de cadastros de pesquisas e de
pesquisadores, elaborando súmulas descritivas e tndices para pubZ~
caçao.

I

/



§ 69. Compete à unidade Publiaações:

I - realizar a programação editorial do INEP;

II - inaumbir-se da divulgação e distribuição

§ 79. Compete à Unidade Reprografi~:

I - exeautar operaçoes de miarofilmagem;

II - reproduzir doaumentos, operando diversos
equipamentos para isso.

§ 89. Compete à Unidade de Apoio.Administrativo:

I - reaeber, registrar e distribuir a aorrespo~
dênaia e outros doaumentos enaaminhados à CODIE;

II - orientar a apliaação das normas administra-
tivas baixadas pela Direção do INEPe pela do CBPE;

III - repeber, analisar e enaaminhar,ao Serviço
de Atividades Auxiliares do CBPE,propostas relaaionadas a supri -
men to de fundos, -à eon eernraçdo de material e à prestação de servi
ços gerais;

IV - aontrolar o material permanente e o de aon
sumo no âmbi to. da CODIE ;

V - aoZaborar aom a Unidade de PZanejamento, CO
ordenação e -cont ro l:e na elaboração da proposta orçamentária da
CODIE.



Art. 12 - Compete ao Serviço de Atividades Auxiliapes:

I - apoiar administrativamente o funaioname~
to do Centr03 observando as normas emanadas dos sistemas de admi
nistração finanaeira e aontabilidade e de serviços gerais3bem 00-
mo da Divisão de Atividades Auxiliares;

11 - prestar serviços de administração geraZ;

111 - proaessar a entrada e satda de doaumen -
tos, bem aomo exeautar serviços de meaanogpafia.

§ 19. Compete à Unidade de Exeaução Orçamentária e
Finanaeira:

I - manter atualizados os aontroles de arédi-
tos orçamentários e finanaeiros;

II - proaessar o empenho de despesa~ e respea-
tiva anulação, quando for o aaso;

111 - proaessar o pagamento das despesas emp~
nhadas;

IV - manter atualizado o aontrole das aontas
banaáriase proaeder, mensalmente, à aonaiZiação banaária, à vis
ta dos extratos forneaidos pelo Banao;

v - elaborar o demonstrativo mensal de despe-
sas.

§ 29. Compete à Unidade de Serviços Gerais:

I - prever, espeaifiaar, adquirir, reaeber ,
aonferir, registrar, estoaar, aonservar3 distribuir, suprir, bai
xar e alienar o material permanente e o de aonsumo, bem aomo man
ter atualizadas as respeativas fiahas e mapas de aontroZe de movi
mentação de material e de movimentação de estoque;

11 - exeautar os servi~os de vigilânaia e de
portaria;



111 - executar a limpeza das dependências e vi
giar o funcionamento das instalações;

IV - atender às necessidades de transporte de
pessoal e de material.

de Voc.umerr.to.6:
§ 39. Compete à Unidade de Preparo e Movimentação

I - executar as atividades de protocolo, mov~
mentaçio, controle, expediçio e arquivo de expedienie e processos;

11 - executar serviços de mecanografia.

Art. 13 - Compete à Divisio de Pessoal:

I - exercer as atividades de gestão, orienta-
ção, execuçio e controle de assuntos concernentes à administração
de pessoal;

11 - cumprir as normas e diretrizes emanadas
dos órgãos central e setoriaZ do sistema de pessoal civil;

111 - colaborar com a Coordenadoria Técnica na
el.abox-açiiodas prop oe tas orçamentárias do INEP.:

IV - preparar o pagamento do pessoaZ.

§ 19. Compete à Seção de Cadastro, Lotação e Mo-
vimentação do Pessoal:

I - eee ouba» as atividades relacionadas com a
classificaçio e retribuição de cargos, funções e empregos;

11 - proceder à análise e estudos para a cria-
çio,alteraçio, extinçio e supressão de cargos, funções e empregos;

111 - colaborar na elaboração das propostas or
çamentárias, com reZação às despesas do pessoal;



IV - estudar as neaessidades de recrutamento e
seleção de pessoal qualifiaado;

V - planejar e promover atividades de treina-
mento para pessoal qualifiaado requerido pelas neaessidades do INEP.

§ 2Ç. Compete à Seção de LegislaçãoJ Direitos e
Deveres:

I - apliaar a legislação de pessoal, referen-
te a direitos, vantagens, deveres, responsabilidade e ação disai-
plinar;

II - manter os servidores informados dos assun
tos que lhes digam respeito;

III - organizar e manter atualizados registros
referentes aos servidores;

IV - enaarregar-se da elaboração de quaisquer
doaumentos relativos ao pessoal, no 5mbito do INEP:

v - promover expediente para o preenahimento
de oargos, funções e empregos e para a pubZicação dos atos respe~
tivos;

VI - organizar e publiaar o "Almanaque de Pes-
soa t:", do INEP.

§ 3Ç. Compete à Seção de Apoio Administrativo:

I - realizar o levantamento da frequênaia men
sal do pessoal do INEP;

II - elaborar as folhas de pagamento e demais
doaumentos aorrelatos.



Apt. 14 - Compete à Divisão de Atividades AuxiZiapes:

I - apoiap administpativamente o funaionamen
to do INEP J obe ervando as normas emanadas dos sis temas de adminis
tpação finanaeipa e aontabiZidade e de sepviços gepais;

II - elabo ra» o orçamenb o ppóppio do INEP.;

III - aoZabopap aom a Coopdenadopia Téaniaa na
eZabopação das ppopostas opçamentápias;

IV - ppoaessar a entrada e satda de doaumentos,
bem aomo exeautap serviços de meaanogpafia.

Art. 15 - Compete à Seção de Exeaução Orçamentária e
Finanaeipa:

I - aaompanhar a exeaução orçamentária e f~
nanaeira,mantendo atuaZizados os aontroZes dos respeativos arédi-
tos;

II - aontpoZap os aompromissos finanaeipos e~
tabeZeaidos em aonvêniosJ aontpatos e aaordos fipmados pelo INEP;

III - assegurap os meios neaessápios ao desZo
aamento de sepvidopes e aoZabopadoresJ mediante requisição de pa~
sagens e pagamento de diápias;

IV - examinar as prestações de aontas dos res
ponsaveis peZos bens, vaZopes e dinheiros do INEP e ppomover toma
da de aontas, quando fop o aaso;

V - aumppir as nopmas e instpuções eman~das
dos órgãos oent ral: e eetorial: dos Sistemas de Admi.n iet raçiio Finan
aeira, Contabilidade e Auditopiao



§ 19. Compete à unidade de Execução Orçamentária:

I - elaborar o Orçamento Próprio do INEP;

II - elaborar planos de aplicação de recursos e
cronogramas de desembolso;

III - processar provisões e anulação de provisõ~,
quando for o caso;

IV - processar o empenho de despesas e respect~
va anulação, quando for o caso;

V - controlar os saldos dos empenhos estimati-
vos e globais.

§ 29. Compete à Unidade de Execução ,Financeira:

I - processar o pagamento das despesas empenh~
das, bem como das relativas ao Pessoal do INEP;

II - manter atualizado o controle das contasban
cárias e procede~, mensaZmente, à conciliação bancária, à vista
dos extratos fornecidos pelo Banco;

III - processar a requisição de passagem e o cál
culo de diárias;

IV - levantar, mensalmente, as despesas reaZiza
das, discriminando-as por elemento de despesa e por Unidade Fede
rada;

V - elaborar, ao fim do exerc{cio, a
de "Restos a Pagar".

reZação



§ 39. Compete à Unidade de Controle Interno:

I - escriturar as fichas relativas aos sistemas
orçamentário, financeiro e patrimonial, previstas no PlanoOnico
de Contas da União;

II - elaborar, mensalmente, os Boletins de Con-
trole Orçamentário, Financeiro e PatrimoniaL e, ao fim do exerclci
o, os Balanços respectivos;

III - elaborar o demonstrativo mensal de despesa;

IV - controlar a apresentação das prestações de
contas, dentro dos prazos estabelecidos, e proceder ao exame das

mesmas "

V - organizar a documentação relativa à presta-
çao de contas do Ordenador de Despesa;

VI - controlar a liberação de parcelas de cada
convênio, em face da aprovação da prestação de contas relativa à
parcela anterior.

Art. 16 - Compete à Seção de Serviços Gerais:

I - prever, especificar, adquirir, receber, con
ferir, registrar, estocar, conservar, distribuir e suprir o mater~
al permanente e o de consumo da sede, bem como manter atualizadas
as respectivas fichas e mapas de controle de movimentação de mate
rial e de movimentação de estoque;

II - processar a baixa, a cessao e a alienação
do material do INEP, na forma da legislação viqen te;

III - organizar e manter atualizado o cadastro dos
bens m~veis e im~veis do INEP;

IV - elaborar os inventários do material existen
te na sede e avaliar e controlar os inventários apresentados pelo
CBPE;



v - executar os serviços de vigilância e de
portaria;

VI - executar a limpeza das dependências e vig~
ar o funcionamento das ins tal.açoe e ;

VII - atender às necessidades de transporte de
pessoal e material;

VIII - cumprir as normas emanadas do Departamento
de Administração do Ministério.

Art. 17 - Compete à Seção de Preparo e Movimentaçãode Voc.umert:to~:

I - executar as atividades de protocolo~ movi-
mentação" controle" expedição e arquivo de expediente e processos;

II - organizar o Boletim Interno do INEP;

III - executar serviços de datilografia e repro-
grafia.



CAP!TULO V

servi do res

ATRIBUIÇOES DO PESSOAL

Art. 18 - Ao Diretor-Geral incumbe:

I - dirigir, orientar, coordenar e controlar
as atividades do INEP, segundo as diretrizes emanadas do Ministro
de Estado;

II - assessorar o Ministro de Estado em assun
tos da competência do INEP;

III - baixar portarias, instruç5es, ordens de
serviço e demais atos necessários à execução das atividades do
INEP;

IV - desempenhar as funç5es de Ordenador de
Despesa;

V - delegar competência;

VI - requisitar passagens e transportes de
qualquer natureza;

VII - autorizar o deslocamento de
do INEP e atribuir-lhes diárias e ajudas de custo;

VIII - aprovar a escala de férias do pessoal do
INEP;

IX - assinar em conjunto com o Diretor da Di
visão de Atividades Auxiliares, cheques, provisões, empenhos" or
dene de pagamento e outros documentos correlatos, nos termos d o
§ 29 do ar t , '14 do Decreto-lei 200/6'1;

X - elogiar e aplicar as penas disciplinare~
nos limites de sua competência estatutária, bem como determinar a
instauração de inquérito administrativo e processos de apuraçao
sumária;



XVI - assinar contratos de loaação de imóveis;

aaordos

XI - decidir sobre os planos e programas do
INEP e promover, quando conveniente, as medidas necess~rias a sua
reformulação;

XII - indicar ds ocupantes para os cargos d e
Direção e Assessoramento Superiores;

XIII - conceder licenças;

XIV - representar o INEP junto a órgãos da
administração pública ou na esfera judiciária, podendo delegar es
sa competência;

XV - propor e fazer executar um programa d e
prêmios e outros incentivos a pessoas e entidades que colaboram
no plano de desenvolvimento das atividades do INEP;

XVII - assinar convênios, contratos e
com entidades naciondis, estrangeiras e inteTnaaionais;

XVIII - movimentar, juntamente com o Diretor da
Divisão de Atividades Auxiliares, as contas do Fundo Especial de
Estudos e Pesquisas Educacionais;

XIX - propor ao Ministro de Estado a aontrata-
ção de especialistas e consuZtores ticnicos, dentro de pecursos
disponi.veis;

X~ - arbitrar e aonceder vantagens, honorári-
os e retribuição por trabalho especial, na forma da Leq-i e l.aç do .vi
gente.

Art. 19 - Ao Coordenador da Coordenadoria Técniaa
incumbe:

I - supervisionar e coordenar as atividades
da Coordenadoria Técnica;

II - organi~ar e dirigir reuniões de natureza
técnica, promovidas peZo INEP;



III - supervisionar a elaboração dos relatóri-
os da Coordenadoria, bem como os do INEP.

Art. 20 - Ao Diretor do Centro Brasileiro de Pes
quis as Educacionais incumbe:

I - dirigi~J orientar, coordenar e contro -
lar as atividades do Centro, observando a orientação do Diretor-
Geral;

II - estabelecer e manter ligação com os ór
gaos interessados nos campos de atividades do CBPE;

III - apresentar o programa das atividades do
CBPE e os relatórios periódicos, conforme diretrizes expediàas
pelo Diretor-Geral;

IV - opinar, do ponto de vista técnico,sobre
a realização de estudos, pesquisas e experimentação cogitados p~
lo INEP;

V - representar o CBPE junto a órgãos d a
administração pública ou na esfera judiciária;

VI - desempenhar as funções de ordenador de
despesa;

VII - movimentar, juntamente com o Chefe do
Serviço de-Atividades Auxiliares, as contas e recursos do CBPE;

VIII - submeter ao Diretor-Geral as prestações
de contas;

IX - aprovar a escala anual de férias do pe~
soal do CBPE;

X - delegar competência;

XI - elogiar os servidores e aplicar-lhes pe
nas disciplinares de repreensão ou de suspensão até 15 dias, pro
pondo ao Diretor-Geral a instauração de processo disciplinar ,
quando julgar que a pena a ser aplicada exceda a sua aZçada.



A~t. 21 - Aos Coo~denado~es de Estudos e Pesquisas
Educacionais e de Documentação e Info~mações Educacionais incumbe:

I - supe~visiona~ e coo~dena~ os t~abathos
da Coo~denado~ia ~espectiva;

II - substitui~ o Di~eto~ do CBPE, quando de
signado pa~a isso;

III - supe~visiona~ a etabo~ação dos ~elató~i-
os da Coo~denado~ia;

A~t. 22 - Ao Chefe do Se~viço de Atividades Auxili
a~es incumbe:

I.- o~ientar, coordenar e cont~oZar as ativi
dades de apoio administ~ativo ao funcionamento do CBPE;

• II - assegu~ap o cump~imento das no~mas técni
cas de administ~ação financei~a e contabilidade e de serviços g~
~ais;

III - p~opo~ as providências tendentes a asse
gu~a~ às dive~sas unidades do CBPE os ~ecursos financeiros e mate
riais que sejam necessários para o respectivo funcionamento;

IV - promover o controle orçamentário, fina~
ceiro e patrimonial do CBPE;

V - movimentar, juntamente com o Diretor, as
contas e os recursos do CBPE;

VI - propor medidas que visem ao aperfeiçoa -
mento e à maior eficiência do Serviço;

VII - supervisionar a elabo raçiio dos re'latóri
os do Serviço.



Apt. 23 - Ao Dipetop da Divisão do Pessoal incumbe:

I - opientap, coordenap e controlar as ativi
dades das Seções da Divisão;

II - manter permanente relacionamento com os.• -orgaos central e setorial do SIPEC e assegupar o cumprimento das
nopmas técnicas e administrativas emanadas daquele Sistema;

III - propor as providincias tendentes a ass!
gurar às diversas unidades do INEP os pecursos humanos necessári-
os papa o pespectivo funcionamento;

IV - participap da eZabopação das ppopostas
orçamentárias;

V - ppopor ao Diretop-Geral medidas que vi
sem ao aperfeiçoamento e à maior eficácia das atividades da Divi
sao;

VI - supervisionar a elaboração dos relatóri
os da Divisão.

Art o 24 - Ao Diretor da Di'vi'sãode Atividades Aux'1:
liares incumbe:

I - orientap, coordenar e controlar as ativi
dadee das Seções da Divisão_;

II - manter permanente relacionamento com ór
gãos setoriais dos Sistemas a que está vinculado e assegurap o
oump riment:o das normas técnicas e admini strativas emanadas de Lee,;

III - propop as providências tendentes a asse
gurap às divepsas unidades do INEP os recursos financeiros e mate
piais ,que sejam necessários para o pespectivo funcionamento;

IV - participar da elaboração das propostas

V - ppomover o c6ntpole orçamentário, fina~
ceiro e patpimonial;



\

VI - manifestar-se sobre a programação do
INEP, considerando os recursos financeiros necessários e os disp~

~ .n~ve~s;

VII - movimentar, juntamente com o Diretor -Ge
raZ, ou com a autoridade deZegada, as contas e os recursos do ór
gao;

VIII - assinar ordens de pagamento, empenhos e
demais atos da administração financeira, de conformidade com as
determinações do Diretor-Geral;

IX - propor ao Diretor-Geral medidas que vi
sem ao aperfeiçoamento e à maior eficácia das atividades da Divi
sao;

X - supervisionar a elaboração dos relatóri-
os da Divisão .

•

Art. 25 - Aos Chefes de Seção incumbe:

I - dirigir as atividades da Seção;

II - cumprir, observada a orientação do Dire
tor da Divisão, as normas emanadas dos órgãos centrais e setoriais
dos respectivos sistemas;

III - propor medidas com vistas a assegurar a
constante melhoria das técnicas e métodos de trabalho;

IV - zelar pelo equipamento e material sob sua
responsabilidade.



CAP.fTULO V

.I

Art. 26 - Aos Chefes de Unidade incumbe:

I - dirigir as atividades de sua Unidade;

II - cumprir as ordens recebidas de seu Coor
denador ou Chefe de Seção, observando as normas Zegais e regula -
mentares vigentes;

III - requisitar, receber e distribuir o mate
riaZ necessário aos serviços afetos à Uni dade ;

IV - zelar peZo equipamento e material sob sua
guarda.

Art. 27 - Aos servidores, com funções nao especifi.
cadas neste Regimento, caberão as atribuições que Zhes forem com~
tidas por superiores hierárquicos, desde que inerentes aos cargos
que exercemo •

DISPOSIÇaES GERAIS

Art. 28 - O INEP pode prestar serviços oompatlveis
com suas atividades e competênaia mediante retribuição, bem oomo
subcontratar serviços.

Art. 29 - O INEP, para o desempenho do que Zhe co~
pete, pode entrar em entendimento direto com órgãos federais,est~
duais e municipais, bem como com entidades particuZares.

Arto 30 - As dúvidas e os casos omissos serao deci
didos pelo Diretor-GeraZ "Ad-referendum'f do Ministpo de Estado ou
autoridade deZegada.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

- BIBLIOGRAFIA BRASILEIRA DE EDUCAC~O <pe~iSdico seme~r 1)
•.• REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGbGICOS(peri&U.co UiaesiZ ••• l)

•• S..••rie ttMA'J.'ERIAIS PARA EXPERlMEN'tAQXO·

l.Avaliação do I'endimetlté és()olar ••S'"vula ele Souza Paixão ~"S'p.
2 • Bance do estudante l método de '1'018'tOS •• L3a aut. G \lelena.! .•aa:: p.

:. :...

3.Caminhos pall"a a alfab ti.•ação ••.Lúcia' M l'ques Pinh ilJ'o •.•.65 lh:

".A oriança de 6 e 7 Anos na 1 8-ri ., Selene Ribeiro K pl .1'..•••1 p.
a.Diagnóstioo ele difiouldads na aprendia 18JIl da leitva •.w~cláRoll!

Lopes •. S4 p.
6.D1v18ão •.Lúci Maria Joppert Carvlho ~ _7 p.
7.Dl'amatização didática"" Letfcia Maria S. Feia •..••••p,
8.E)(oursões eduoativas -Ledeia HapiaS, Fuia •. 35 p.
9.Umaexperiência de te •• teaching •. tNEP/SEC.,PP ••• t8 ).

10.0 medo, o latt a e8cola ••Qen.l'iee Alb$ptlna Y!ei~a •.•.$9
11.PrtimeiXto cantinho d lei'tuXta'" e-lia Trnapolsky - 42 p~

.12.Trabalho indep ndente ••Sarah Lel"nel' Sadeov1'tz 66 p.
11.Trens zônioa - Luci Carriço R os. 1 p.

•• Swi ·PESQUISAS E MONOGRAFIAS"
: ....

<

1. Bases para l' formul çio d eu~rQulos e pt'Ogram par'o ..D,1Do
. . .'. ..~. ~(~

fUREI ental" INEP" 1 p. ':~,i:~.;,..~~;I:~~
2.C d8tro de pesquisasedueaeion ia no Brasil (3.96 1781 .INEP'}E?32 p.

··L;~~~.

8.Difieuldacl s dO.$ alunos de 1a ;"ie - leit.". - lNEP _ ••2 'p. >~~~r
\:/ ,:~:{:,'

•••Dificuldades do protes!UlIol' ,riaü10 recê•••foraado eJA clas$~tiJ~:119al\ó"
': ,,'~~?(';';~~}~

INEP .• 51 p. ";:';'0

• ,,; ..\t;:j;
5. Fatore qUê influ no ensino daleitul'a e d ortogpafi4 na:?JJcol

.'.;:::.:

fundo en'tal - INEP/OEA -128 p.



SERViÇO PÚBUCO FEDERAL

8.Melhot'ia do 2:íêndim.en~odo ensino no 19 ano - lNEP .•. 11 p.:)c:~;?
" :;:;;·P'éi.;

7.Método • at.!tudê e peC!lU'8Q d. erlld.l'lO. d. p~t. ·~.SPX'~1;,j 4a
'; ",_ ....

$\tanab4l'. .••lNEP •. ••2 p•

•P 1eclégk no tll'abalho do ~ote$so!' p"iJalrio •• IMEP -88 p.'
·aENOVAç~()DA ESCOLA Dl119 IMU

. '; .. '"

la·sino "~ atividades •. 'UII p:ropua ••.p.1taf,lntel pu,ai •• ,:]':., " '.,''~;(i;
la série ...XJmP •.• 56 p. ",!,i.J;l,'

, ,~~2481.1•....•INF.:P •• 122 p•

.3& 83.1. ....DIIP • 96 p.
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ESTRUTURA TgCNICA E ADMINISTRATIVA DO INEP
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SE RV IÇO PU BUCO ~ E DE J?AL

ORGA!'OGRAJ'1l1.DO INEP - LEGENDAS

INEP .
INSTITUTO K~CrO!~AL DE ESTUDOS E PESQ1JISAS EDUCACIO!~AIS

COTEC - Coordenadori3 Técnica

DP - Divlsão do Fessoal

SCL!-1- Seção de Cadastro, Lotação e ~\ovimentação do Pessoal
SLDD - Seção de Legislação, Direitos e Deveres
SAAd - Seçao de Apoio Administrativo

DAA - Di visão de _::.ti vidades Auxiliares

SEOF Seção de Execução Orçamentária e Financeira
'UNIOR - Unidade de Execução Orçame~tária
UNIEF Unidade de Execução Financeira
UNICON - Unidade de Controle Interno
SSG
SPMDo

Seção de Serviços Gerais
Seção de Preparo e Movimentação de Documentos

CBPE - CENTRO BRASILLIRO DE PESQUISAS EDUCACIONAIS

CODIE - CoordenadGria de Documentacão e Informacões Educacionais
? )

UNIPLAN - Cnidade de Planejamento, Coordenação e Controle
BNU - 3iblioteca Núcleo
UNITHE ~nidade Thesaurus
UNIBIB - C~idade Bibliografia
UNIPER
U~IP
UNIAD

- C~iGade ?ergunta-Resposta
- ~~idade Publicações
- ~~idade de Apoio AQ~inistrativo

UNIREPRO - ~~idade Reprografia

SAA Serviço de Atividades Auxiliares

UNIORF - ~nidade de Execução Orçamentária e Financeira
UNISERG Unldade de Serviços .Gerais
UNIPEM Unidade de Preparo e l'lDvimentação de Documentos

o"
..,'.
:



SE~VIÇO pL's:..,eo FEDERAL 2.

..
1 ', •

COEPE - Coordenadaria de Estudos e Pesquisas Educacionais

UNIPLAN - Unidade de Planejamento, Coordenação e Controle
~NIE?E - Unidade Executora de Estudos, Pesquisas e Experimentaç
UNIAT - Unidade de Assistência Técnica
UNIAD - Unidade de Apoio Administrativo

v .



SERViÇO PUBLICO rEL:lERAL

AUIlXARlf~ - cmmo PF-lOl · f;:;)
1) • AIUTE DE AUCDA DIa (aJPE) eód.AF-lDl.lf."..o
2) • JAIiID TEIXElRA DE ARAlL:xJ (C8P[) CÓd. AF-101.16.8 .

l) • btALBfRTHSlR9fAII) E SILVA (ssa) CÓd. AF-101.14.B

ARMAZENISTA- c60IGD AF-102

1) - VALDELlCE MARQUESDOS SANTOS (C.E.C.R.-aA) CÓd.AF-102.8.A /

.!f!gUIVISTA - cOOIGD EC-JOJ
,

LIft)QHM (C.R.P.E.-sP) Cód.EC-3Ol.7.A _

2) - ZILDA RIBEIAD DA SILVA (C.R.P.E.-sP) CÓd. EC-lOJ.7.A

ASSISTENTE DE AOfUIST!5!e - cOOIGO AF-al2

1> - GERALDADE LACERDAROORlGUES (CBPE) CÓd.AF -602.16.8

2) - RENATO DIAS DOS SANTOS BRAM>Ko CC.R.P.E.-SP) CÓd.AF-602.16.B
3) - ZITA PETERFFY KUBINSKY (C.R.P.E.-sP) CÓd.AF-6D2.16.B

ASSISTENTE DE EDI.J:Ad!p - CÓd. EC.702

1) - AIaJ DSASA (C.R.P.E.-SP) CÓd.EC-702.14.A /" r
2) - ALIE DA SILVA BASTOS HEIRA, (C.E.C.R.-BA) CÓd.EC-702.1~.t:.. -tD bllf-J~)
3) - ATSUKO HAGA (C.R.P.E.-5P) Cõd. ?02.14.A
4) - CELSO JOAo FERRETI (C.R.P.E.-SP) CÓd. ECa702.14.A

5) - FAIlV aopp (C.S.P.E-.) CÓd. EC-702.14.A í. Jit ~
6) - JANYSE PINTO PEREZ (C.R.P.E.-PE) CÓd. Ec-702.1~.e -b1ol JL{f-.A J-tLj
7) - LAIS COalCI DE FARIA (C.R.P.E.-8P) CÓd.Ec-702.14.A

8) - LEDNIE DA FONSECA FERNAfI)ES (C.R.P.E.-SP) CÓd.EC-7D2.14.A
9) - WlZA DALVACHAVEô BARBOSA(C8P[) CÓd.a;..7D2.1~e-b,[J. J7-;4 2-fl!

10) - MARIA APPARECIDA DE MELLD (C.R.P.E.-sP) CÓd. EC-7D2.14.A

U) • MARIADA WRIA DE OUVElRA ft[zfX)E (C.R.P.E.-sP) CÓd.Ec-7D2.14
..1-12) - HAfUA ElIiElUA KEHP MILLER (caPE) cád. EC-102.14.A - .

13) - MRIA GRAZIELLA PEREGRIMJ (C.R.P.E.-;> CÓd.Ec-7D2.~e_/Jt{JfJ.f.JJ.f1;
14) - MARIA DO CAfIIJ GUEDES (C.R.P.E.-sP) Cãd.EC-702.16.A

15) - MARIAOUJ't)IICA PEREIRA TRINDAOl: (CBPE) CÓd.?02.1~í!.-b,ÔtJ.1--;l,t4'-1
16) - MMlUA A8RlIHlSA ftlNTEIRD alRREIA (CSPE) CÓd.Ec-?D2.1ft.A



s~~v':;o PUBLICO FEOERA_

ASSISTENTE DE EDUCAç!o - cODIGO Et-702

17) - MARTHA ALSUQUERQUE (CBPE) CÓd.EC-702.1{~'- D/O, 1'1-)1-}'f
p.O, fj.....~~ C ...;;...~~la) - HVRIAH BROOEIRO DE fIlRAES VASCONCELOS (C.R.P.E.-8E). Cód.EC-702 j

~}..;1l-t? , \ 19) - SUSIE MARTHA REHDER (C.R.P.E.-5P) Cad. 702. 16. B -''''_
~ \ 20) - WALTER'ESTEVES GARCIA (C.R.P.E.-5P) Cád. EC-7D2.14.A ~ ~

1-., '~'7 1-•.•..14./21) - VNAH COELKJ CAMPINHJ DE SANT'ANA SANTOS (C.E.C.R.-SA)CÓd.EC-W-Í
JJI D. J.. r--J ~

AUXILIAR DE ARTES GRÂFICAS - CÓDIGO A-410
1) - ESMAEL PEREIRA PINTO (caPE) .

AUXILIAR DE BIBLIOTECARIA

1) - ANGELA MARIA PAGNDCA (CBPE-5P) Cód.EC-102.7 ~
2) - MARIA EDNA RAMOS LEMOS (CRPE-SP) Cód.EC-102.7 \ .;

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - cOOIGO - P-1702
1) - INIS VAZ ORRICO FERREIRA (C.E.C.R.-BA) Cód.P.1702.13 .

AUXILIAR DE PORTARIA - cOOlGO GL-303
1) - ANNA MARIA VERISSIMO (CRPE-RS) Cód.GL-303.7.A
2) .•ARISTEU WENCESLAU (CBPE) Cód.GL-303.7.A
3) - EUCLIDES DA SILVA (caPE) Cód.GL-103.7.A
4) • IVALDVR FERREIRA r6RRES (CBPE) Cód. GL-303.8.B
5) - JOaO FAUSTO DO NASCIMENTO (CBPE) Cód. GL-303.7.A I-- ~ - . ,~6) - JÓRGE DOS SANTOS (CSPE) Cód. GL-303.7.A
7) - JOSf GUILHERME CARDOSO DA SILVA (OSPE) Cód.GL-303.7.A
~ - LE6NIOAS FAUSTO 00 NASCIMENTO (caPE) Cód. GL-103.7.A "

~9) - NERIVALDO SEBASTIAo DE ALMEIDA (C.E.C.R.-BA) Cód.GL-303.?
10) - OSWALDO RIBEIRO GONÇALVES (caPE) CÓd.GL-303.7.A.
11) - OSWALOO VIElRA DA FONSECA (caPE) Cód. GL-103.7.A
12) - StRGIO BERNARDO DA SILVA (CRPE-PE) Cód.GL-lOJ.7.A
13) - VALOECI KJRAES VENCESLAU (caPE) Cód.GL-103.7.A, t-
14) - VIVALOO DE SOUZA (caPE) Cód.GL-103.7.A \

) 15) - WALLACE DOS SANTOS BITTENCOURT (C.E.C.R.-BA) Cód.GL-303.7.A /, .

I 16) - WALTER RAYHLWDO (caPE) CÓd.GL-30J.7.A ~ .



S:RVI~O PUBLICO FEDERAL

AUXILIAR DE PORTARIA •• alomo GL".103

·l.

I " (,
/ I / /

/

~/

JtJl!JO]ECAIup - cOOIGD EC-1Dl

1) - GISLENE COSTA E SOUZA PEREIRA (CSPE) CÓd.EC-lOl.2D.B
2) - MARIA f'EI~ DE SOUZA (aJPE) CÓd. EC-lOl.2D.B
3) - MARIA DA GLORIA CARVAUIl RAINDO (taPE) CÓd.Ec-lOl.2D.B
It) • MARIA lAURA SANTOS DE MENEIES (CRPE-PE) CÓd.Ec-10l.19.A

CINE1tcNICO - cODIGD p-501.12.A

\. , 1) •. lIIINEBAlDOD'AtGELO DE CARVAUIl (C.R.P.E.-5P) CÓd.P-S01.12.A /
/

ClflRjIa DENTISTA
I -
1) •••TEREZINHADE JESl!i CAMPINHO LEBRE (C.E.C.R.-BA) CÓd.TC-901.22.C/
2) - IdALDIRA KlRElRA DOS S.MIRANDA (C.E.C.R~-BA) CÓd.TC-901.20.A V

alNTAOOR - cOOIGC TC-302.22.C

1) - MWA UDNOR DA GAMA LIMA VAL.LAD1lo- CÓd. TC.3D2.22.C



SERViÇO pl.,õ_ CO FEDERAL
.ft.

1) • ~ (JJIII1ID DUARTE (caPE) CÓd. P.1tXJ1.l&.C
2) - fIITH SOARES (CSPE) CÓd. 1OO1.16.C / _

i~,

DIRETOR • cmIGtJ •• 01\5-101.2 (0ec.72.292, 23/5/73 - D.O. de 25/5/73

AYATONDE CARVAUCJHATTDS

ELETRICISTA INSTALADOR - cOoIOO A.802
I

1) ••DERHEVAl PEREIRA DE OLIVEIRA (C.E.C.R.-BA) CÓd.A.ao2.a.A~
-,

ENCADERRADOR - c60IGD A.WJ6•

1) •• JOSt LIMA DE JESUS (C.E.C.R. - DA) CÓd. A.ItD6.8.A ~_./"

/

ESCREVENTE-OATlLÓGRAFO - cOOIGO Ar-2Oft.7

1) - AOAUTA GOMESSARRfTD(mPE) CÓd. AF'-204.7 L,/'/ /

2) - ADIR KlNTElRO alSTA •• CÓd. AF-2lJ4.7 •• BRAStLIA /
3) •• ANA 8ARROCO PAIS RUAS DA COSTA CAtflOS (a3PE) CÓd.AF-2D4.7! ,/
4) •• 6EATRIZ MARIA GALvlto FúlRE:S (CBPE) CÓd. AF-204. 7 r ,,.-
5) •• CARLDS A\lANCINI FIUfO - CÓd. PF-2D4.7 •• SRAStlIA 1.--
6) •• EDITE FERNAr4DE6 CARVWfB CCSPE) CÓCJ. Af'-2D".7 ~//
7) •• .nc\NA EUZASETH VEZO •• CÓd.AF.204.7 - &w.stUA_·
S) •• JOsf LUIZ TElXElRA LOPES VIElRA SHITO - CÓd. hF-204. 7
9) - t-1ARIA AUXIl.lAOORA WiA DA COST" aARRCS (WPE)CÓd.AF-2D4.7,.,.

10) •• KARIA DE LOURDESPEREIRA CORREIA <caPE) CÓd.Af-2D4.7 ..>
11) •• THEREZINHA DE JESUS CHAVES Iloo (caPE) CÓd. 204. 7 :--
12) - VERA MARIA L.OSJto(alPE) CÓci. Ar -204.7 .>:

I./

ESCRITlJWuO - cOOlGO Af-202

\ \

1) •• ARr.fNIA RIBEIRO FRANCO - CÓd. PF -202.8.A •• aRAStLIA !.----'
(' ~) •• LAI.IiA MARlf\DA SILVA MAlA CIl1PC) CÓd.AF-202.e.1l ~~: '.

t 'I. iÍ' --,,--:.» - MAta,. - . Q)N) eód.KAf-zD%.a. --/7;'! ~,-~I) ,< , --

4) - ElIor·1AA SRlTO VIANA ([2P[)., CÓd. AF-2JJ2~ M-(J( p,o,ll-.l2-f-LJ.
5) - HARIANA LUZ DE AZEVEDO- CãeS. AF-202.1D.B !--

, I'

\ '



SERViÇO FGaLlco ==::;ERAL -5-

ESTEMJ-OATIL6aRAfA - cfJolGOPF-502.U

1) - DOETTE DE SOUZA fWOi (CBPE) CÓd. AF-502.U ~

=;+::" ·,~~;!~IAS,:(~,,~. ~~:~ ,~,/"', -)-GUAJl)A' •• cOomo GL.2D3; '--

1) - .mt BISPO DOS SANTOS (C.E.C.R.-BA) cád.GL-203;b R- t.b.JfjJ ~1j
2) - MARTINS DIAS DOS SANTOS (C.E.C.R.-BA) CÓd. GL-103.8.A ...-/// ~,
) - NElSON JOAQUIM BRITO CC.E.R.R • ..aA) CÓd. Gl-1IJ3.J9rfi //),tlt-AJ.~

\
"-

-r - \
/" #-.,-) i ! !

,.. I'----"":...J

IMPRESSOR - cOolGO A-407.8.A

1) •• SERGIO ALBIMl BREIER (CRPE-RS) - CÓd. A-407.B.A / /,
2) •• &dILMARLOPES (CBPE) A~:'A.ItQ1.9.B ,_

Vevtv1AP ~~CA-" ~6a~-

J!§PETOR .DE AL.LftJi •• cOOIGD ~~r.w ,CJ

~~.'-~, i< \ xL ~.~.'1) •• ANT6NIA SANTOS DE CARVAUil (C.E.C.R.-BA) CÓd. EC-2tJ44t,~!JJ..tJ~
2) - ARlAOts BARBOSA DAS NEVES (C.E.C.R.-8A) cád.EC-2Q4.~ ;t/I- e
3) •• AWfRlCA BRITO SANTOS (C.E.C.R.-BA) CÓd.EC-204.1D'.B Y..H/·/
4) - W:LIOES SANTANA DE CARVAUIl (C.E.C.R.-BA) cád.EEC:i -~~, 11

' /)" JÍf"'T'j;
5) - FAANCISCll PEREIRA LIMA (C.E.C.R.-8A) COd.EC-2D4. -l-<'Po~. lt

6) •• ISAl..~ DA SILVA fRElRE (C.E.C.R.-BA) CÓd. EC-20I, -~.Dv" :J1,;a-r~
1) - JAl"I)VRAFARIAS SILVA (C.E.C.R.-aA) CÓd.EC-204.9.A ~#-12/27:tf;Jo?ft.
B) - PERHIN!D FER1!EIRP. ALVES (C.E.C.R.-aA) rJm.EC-20lt.,.,..~{D.iJl;J./J,*

c:> 9) •• VlCENTE TELES DE OUVElRA (C.E.C.R.-BA) céd.EC-204.i.Al},Ô ~t-l~-f4
10) •• VALDIR F'ERRElRA PASSOS (C.E.C.R.-5A) CÓd. EC-2D4~/1,Y-t?
11) •• lIlALDIR UJIZ DOS tMTOS OUVEIRA (C.E.C.R.-BA) CÓd.EC-2D4.~dá

Htolal - cOOlGO Tc-aol.22.C•

1) •• ucv HILTNERMALTA SANTOS(C.E.C.R.-BA) CÓd. Tc-aOl.22.C »>

KJTCRISTA •• c6D!GO CT •• ftOl

1) - ITAual RAHIJIl DA SILVA (CRPE-RS) CÓd. CT-40JAr ).(}-:- SiP, Q:l!f-j2,..
2) - .mt roRElRA DA SILVA (caPE) CÓd. CT-'t011l8fA ~_ ", (, i-lI

, ./

3' • LENIIJ)II CARNEIRODA W'IHA (CRPE-PE) CÓd.CT~8.A:""--/
4) - ~ DE SOUZA F'ERRElRA (C.B.P.E) CT.401 -C-; DI. DI .i';-;J~:;l.I

V,1,'f) ,,'?'l'7A) ri-« ~ J; ( /l J.. - c.. - D. O. cb J f -;t c{ - f Lf) (
vf S'- o ~'"~'.. U J ll r



SERViÇO pGSLlCO FEDERAL _ 6 _

DFICIAL DE ADMINISTRAçAo - c6DlGO AF-201

1) - AUUR MlNTElRO _ CÓd. AF'-2Ol.12.A ,,_ BRAStLIA _D. O I 9-j~-'J.'f
2)-:?AMtLIA ISABEL PEDERNEIRAS RAJA GABAGlIA (CDPE) CÓd.AF-201.16.B/, v

t- J) - ARACY GLDRINHA KOSUTA (CRPE-5P) Cád. AF-201.12.A I,,~' 1

• /1 _ _ lt) - SElV VltIRIt O'ANGiUl (CBPE) CÓd.AF-201.1ft.B O!~c:/~' ()11.2C-

5) - CLEHENTIND LUIZ OE JESUS (caPE) Cód.AF-201.14.i3 c-: /
6) - CONSUELLO KJURA DE OLIVEIRA (CBPE) Cád. AF-201.12.AD:o, i-i) .1fi

',,-7) - ALADVR CORRfA - Cód. AF-201.12.A D, o. f - j). ri(' .: --'
S) - CLEMENTINO LUlZ DE JESUS (CaPE) Cód.AF-201.14.B
9) - FELICIANO ANTONIO LOPES DA SILVA (CBPE)-RS) Cód.AF-201.14.B-'

10) - HELOISA LAGES ORNELLAS DE SOUZA (CBPE) Cód. Af-201.16.C _
11) - JANOVRA,SILVEIRA DO REGO VALENÇA (caPE) Cód.AF-201.12.A _
12) - JOsf' ADONIAS HONTElRO (CBPE) Cad.Af-201.14.B ~-
i3)~LUCÍ~ CERQUE IRA SILVA ARAUJO (caPE) Cód. Af-2Ol.14.B I

( 14) - LUIZ ANTONID PORTELLA (CBPE) CÓd.AF-201.16.C _ -
-'-'15)• LVBIÃ MAGALHAES GARCIA (CBPE) Cód.AF-201.1lt.B

~ 16) - MARIA DA GUIA CASTRO (caPE) Cód.Af-201.14.B -
17) - fw1ARIADE LOURDES MACHADO "VIEIRA LIMA (CBPE) Cód.AF-201.14.8
18) - MARIA BENEDITA TRINDADE DE CARVALHO (CBPE) Cód.AF-201.14.B~
19) - MARIA HELENA fw~THEUS 005 SANTOS (CBPE) GÓd. Af-20l.l4.B
20) - MARIA lUIZA SANTANA ANDRADE (CBPE) Cód.Af-201.14.B
21) - MÁRIO CARLOS DE SOUZA (CRPE.PE) Cód.Af-201.14.8
22) - RlTA CLÁUDIA BARRETO MARQUES (CBPE) cód.Af".201.12.A DI' O, 7,.)) -f 1;; ,
23) -~~DA MARIA GOMES DA CRUZ (CBPE) Cód.AF-20l.14.B ' '
24) - ZORAH TEIXEIRA DE OLIVEIRA (CBPE) Cód. Af-201.14.B -
25) - ZULMIRA LEBRE S.M.TOLEDO SALLES (CSPE) Cód.AF-201.14.B,

~ /

.. •.......1

\ r--'

::':"b' -- '~'-' I .. ' • ~ \ ~: - ., I.- .).
/

, ,

OPERADOR CINEMATOGRAfICO • CÓDIGO P~04
-

1)"- •••

/

I

PEsqUISADOR EM ANTROPOLGGIA - CÓDIGO TC.l50l---5
/ 1) MARIA LAIS HOUSINHO GUIDI - Cód.1S01.20.A - BRASflIA

;-' , 2) KLAAS AXEl ANTON WESSEl WOORTMAN - CÓd. TC-1501.22.C- BRASfLIA
3) ROSA MARIA MONTElRO PESSINA - Cód. rG-1501.21.B - BRAStLIA
4) stRaIo GUERRA DUQBTE (OBPE) Cód.TC-lS01.21.B,,-
! I I! I L. "VI !__C '\ ";'/_'..1(: "" _ ,,..-J / J "'-" •

.)/ I
.J

PORTEIRO - cOOIGO GL-302.9
1) - LUIZ AlVES PIMENTA - Cód. GL-302.9 BRASflIA

--
'\



SERViÇO PUBLIÇO ;::E:='E"tA_ _ ? _

PREPARAOOR DE TEXTOS .• mo 100 EC-3Dl
",

\ 1)
r" ) 2),

./

- CARMEN TAVARES CORREIA DE AQU4NO (CBPE) Cód. Et-lOl.15.A
- VIlMA DE ARAUJO LARANJEIRAS (caPE) Cód. EC-lOl.15.A

· v PROFESSOR DE CURSOS ISOLADOS - COOIGO EC-512.15~•

/
- \

"

1) -_,CARMEN :~DROZA(D~,C~NHA (C.E.C.R.-BA) ~Ód.EC-512.~-=
'~-2)- 'LEOFRANCE GASPAR DE ABREU (C.E.C.R.-BA) C~d.EC-512.15

3) - C~RMEN 6PINOLA TEIXEIRA (C.E.C.R.-BA) Cód. EC.512.151-
1;) - Ll.!CIAALENCASTRO VALt:NTIM DE SOUZA - CÓd. EC-512.15-BRAS1LIA I
, r ,5) - NELIO PARRA - Cod.EC-512.15

= '

-
r

PROFESSOR DE ENSINO PRf-PRIMÁRIO E PRIMARIO .•CÓDIGO EC-514

.( 1

\ '

,1) - AOILSON RUV JUNQUILHO LISBOA (C.E.C.R.-BA) Cod.EC-514.11
2) - AOLA NEME (C.R.P.E.-5P) Cód.EC-514.11 ~ ,~
3) - AHW1 fALCAo BARRETO (C.E.C.R.-BA) Cód.514.11/ /
4) - ALTAMIRA FERREIRA DE MENEZES (C.E.C.R.-8A) CÓd;E~-514.11 ~~,
5) - A~LINA PEDRA BRANCA UA SILVA (C.E.C.R.-BA) ~Dd.EC-514 ~

~CÊbLIA RODRIGUES LIMA KOCHí~E (C.E.;.R.-BA) Cód.Ec-514.11
~;; - ARIANA SAMPAIO CRUZ (C.E.C.R.-BA) Cod.EC-514.11 ~

8) - CARMEN SANTOS SILVEIRA MACIEL (C.E.C.R.~A) Cód.EC-514.11 ~
9) - CARMEN ULlvElkA D~ ANúRAD~ (C.E.C.R.-~A) Cód.EC-514.11~/

10) - CfLIA DE OLIVEIRA REZE~DE (C.E.C.R.-BA) ~ód.EC-514.11 /~-~ --,---- ./ ,11) '- DINALvA ~ATISTA DE SOUZA SILvA (C.E.C.R.-BA) Cod.EC-514.11
12) - OrNaRÁ MOURA 5ANTANA (C.E.C.R.-dA) Cód. ~C-514.11 ~
13) - OIVA HATHIAS BARBOSA (C.E.C.R.-BA) Cód. EC-514.11~, //"14) - DORALICE ORRICO VAZ (C.E.C.R.-BA) Cod.EC-514.11~~
15) - DULCE LIBORIO BARROS DA SILVA (C.E.C.R.-BA) Cád.514.11~~/
16) - DULCE RIBEIRO MARTlNEZ (C.E.C.R.-BA) Cód.EC-514.11 __ ~
17) - DULCE SUZART GOMES SlMAS (C.E.C.R.-BA) Cód.EC-S14.11
18) - DULCINÉA LIBÓRIO BARROS FERNANOES (C.E.C.R.-BA) Cód.EC-S14.11 fY
19) - EOELZUITA FRAGOSO FALElRO (C.E.C.R.-BA) - Cód.EC-S14.11 ~
20) - ELZA ROSA RIBEIRO (C.E.C.R.-BA) CÓd. EC-514.11 ~~ /
21) - EURloICE CORREIA DE AGUIAR GRECO (C.E.C.R.-BA) Cód.Ec..S14.11
22) - EXUPfRIA PIRES DE MOURA (C.E.C.R ..-BA) Cód.EC-5l4.11 /'

, I23) - HAMILTON CARVALHO LIMA (C.E.C.R.-BA) COd.514.11 L,/
24} - HAVDtE TORRES CAVADAS (C.E.C.R.-BA) Cód. 514.11 '~.-- ,



-8-

PRDFUSDR DE ENSIJIl PRt-PRnWuo E PRnWuO - cOOIGDEC-511t

• I

25) - HILDETE MAfUJJES RtGo (C.E.C.R.-8A) cád.EC-Sllt.U v/ /
A ' ~2&) - IM)AV fERREIRA MARQLES (C.E.C.R.-BA) Cád.EC-Sllt.ll

27) - lTALA ODETEPUiLIESE DO 80"'-1" (C.E.C.R.-üA) CÓd.ECeS14.1l'/'
28) - :w;y [X)RR[IA DA ROCHA (C.E.C.R • .aA) CÓd.Et-Sllt.ll ./
29) - JAHV AlVES DOS SANTOS (C.E.C.R • ..aA) CÓd.EC-S14.11 /
30) - llCIA NEVESBERlERT (C.E.C.R.-8A) CÓtt.EC-51Itell/
31) •.LINCAUkP. CARDOSO NUNES (C.E.C.R.-BA) CÓd.EC-S14.l1/
32) •.UOUROES ~Iu(A DA SILVA CC.E.C.R.-BA) CÓd.EC-S14.ll ~
33) - LUZIA ~~~f(~LE~L (C.E.C.R.-BA) CÓd.EC-5i4.11 ~
34) - ~ELITA DA SILVA VIElRA (C.E.C.R.-8A) CÓd.EC-514.1l"'-/
35) •• MAR'...ENE PORTODE AZE\IEDOSERRA CC.E.C.R.-é!A) CÓd.ECeSllt.ll

J 36) - ~ARIA ANGEUNA DANTASDA I'llSTA REI6(C.E.C.R.-GA) CÓd.EC-S14.lJ
\) 31) - :4ARIA DE l.OUROES MAlAMAGALH1tEs (C.E.C.R.-8A) CÓd.EC-514.11

38) - MAIA DO VALE L.Óao (C.E.C.ft.-BA) CÓd.EC-S14.11
)3) - MARIA CELENE DE ANORAOE AMORIMCC.E.C.R.-àA) CÓd.514.11
40) - ~RIA JnSt VeIGA (C.E.C.R•.a~)Cód.EC-S14.11 ~
41) - PlAH!Ar4iIRri LES5A (C.E.C.~.-8A) Cóct.EC-514.11 V/
42) - ~~ R4LZ~ 8ULC~O PORTCt:\(C.C.C.~••9A) Ca~.EC-Sl4.11 ~

----""-t;Jj-:MAhINA 3J1DT03 :)E ARAUJO COSTA (C.E.C.R.-aA) CÓd.EC-S14.11?-'
44) - r~,.nH ·~L\JES L:i-iH (~.:.G.n.-Or.) Cód. EC•.514.11 I // /'
45) - NOE,.,1 Of ":JURA ?I~ES !JAN1'ANA (C.E.C.R.-6A) CÓd~EC-514.11 V

~)~PHELIA DE ~~VALHO BRITO (C.E.C.R.-BA)CÓd.EC-Sl~.ll~
7) - Ol~ OE 30UZA SAUTAr~ 'C.~.C.R.-SA) Cód.EC-514.11 ~

/\; 48) - "A~Hi.:L OE: ~ZEvttiO SERNAROO DA CUl'fHI\(C.E.C.R.-BA) Cód.EC-514.
11

/
49) - TEREZA r~RrA GOOINHO VElGA (C.E.C.R.-BA) Cód.EC-S14.l1 VI
50) - TEREllfv11ANEIRA LES~A (C.E.C.R.-BA) Cód.EC-S14.11

v51) - VANOA HARIASIQUEInA GUI~ BRANO~O(C.t.C.R.) CÓd.EC-514.1
52) - VANlLOE6 DE OlIV(IRA SAMPAIO (C.E.C.R.-6A; CÓd.EC-S14.11"'-/

)

53) - VIRGINIA TElXElRA SUiSA ~Ht.S CE ~LIVE.li-,H«(';.E.:.C.R • ..aA) CÓd.t
EC-514.11.,

54) - WAlTERDA SILVA rBRRES (C.E.C.R.-BA) CÓd.EC-5l4.U
55 - WALDEUZDA SILVA Ln1A (CaE.G.R.-BA) CÓd.EC-514.11
56) - Vt:>A CARVAUIlRIBEIRO DE OUVElRA (C.E.C.R.-8A) CÓd.EC-S14.11
57) - ZELIRA PEREIRA CUTRIM ~CBPE) CÓd. tC-SI4.l1
58) - Z':,clKA DE OUVEIRA CERQlElRA <C.E.C.R.-BA) CÓd.Ec-51,..U

~I
r- ~!,)J;

-,

I



SERVI;;:O FL:SLlCO FECERAL ·9·

PROFESSOR og DF'\C.IpS - c6DIGD EC-51l /

1) _ AI'I..AlDE AMADO RAKlS BACElAR (C.E.C.R•.aA) CÓd.~Sll.11 r/
2) - ANlDNIA DIAS MARTINS (caPE) cád. EC-513.1l V
3) _ AACHISALDOMENEZESGONÇALVES(C.E.C.R.-8A) cád.EC.Sll.13 //, /4) - ELITIERE BATISTA SANTOS (C.E.C.R.-BA) Cód.EC-Sll.1l ~/,
5) • atiLIAfIl FAGlfi)EBDE SOUZA (C.E.C.R.-BA) Cõd.EC-SU.IJ -:

#

6) - JOS-~R SANTAN(C.E.C.R.-BA) COd.EG-S13.13.-/ ,
7) _ VALDEVlNO ~~REIRA DA SILVA (C.E.C.R.-6A) CÓd.EG-513.13 ~/

/

PSICOLDGA - cOClGO (G-7UJ

1) - f'AARIA HELENA NOVAES MIRA (caPE) CÓd. EC-703.22.B

(

REDATOR • oODIGO EC~~5

REVIGOR- - ~Dlür.EC-3OZ.1?~

1) - fRANCISCA XAVIER DE JC~t.G (COP::) CÓd.EC-JOS.19.A /'

SERVENT~ - c60IGC üL.!:~
/

/

1) - ALDA SANTOS 6P~5SY (C.E.C.R.-8A) CÓd.GL-IC4.5
.', 2) ~ ANGfLICA P'ARI~ DE L.IMA REI~ (C.E..C.R.-BA) céo& GL-IOlt.5 _
- - ~i_ I ~ /, I • ~ , •. V L I , •... -" - _

'3) /. n:(m~F'rR1JArWCES OlIVE:RA U;.~.C.R.-8A) CÓct.:."il •• 1C4.5 _'

~) - fLORISVALDO FRANCISCO A~IO (C.E.C.R.-BA) CDd.Gl-I04.5 ~
6)- IRlNEU MANDElMORElRA (C.t.C.R.-êri) CÓd.Gl.104.15 __
~ - JORGE JUôTINIANO DOS SANTOS (C.E.C.P..-8~) CÓd.GL-104.5 ~
" •• .llSt OOlIC DA COraI~ (C.E.C.R •..aA) CÓd.Gl.1D4.5 ~
~) - JOSt FERMININD DE úllVE1RA (C.E.C.H • ..aA) LÓd. GL.1D4.5 f

-1t~res i*lS SANm.- (~.r...;al\) !:Qa.Gt.lJl4~_. ,
Jl) - JOsf ROOf\:A:GUES ?EiiElAA (C.E.C.R • ..QA) ~d. Li&..-l.04.S L / I
li) - JOSf ROORlGUES SIL\JA (C.E.C.R.-PE) Ctm. GL.104.! v'

l~) - MARIA DE LOUROESDf. SILVA (C.S.P.E.) CÓd. GL.lD".5 '_/

/

----

,



SERVI;:::O 0(,8,- ::0 FELJERAL -10-
SER\IEITE - c60IGD GL.1Dlt

Jj~ - MMDEL MARQUESBUSTO (caPE) cád. GL.1D4.5 .:
10 - MNOEL SILvtRIO GOMES (aJPE) CÓd.GL-lDIt.5 -
~J• DTDNIEl HANOEL rIGUEIRtoo (C.E.C.R.-BA) CÓd.GL.l04.5 -" ,
1&0' - RAYttR>A ALVES TELES (C.E.C.R.-8A) CÓd.GL-l04.5 _
1" - UALDETEDOS SANTOS (C.E.C.R.-aA) CÓd.GL.I04.5

SERVIÇAL - cOolGO GL.102

/
/

#
1) - AURELlCE NUNES DE JESUS (C.E.C.R.-BA) COd.102.5.A
2) - DAGRACAMARIA DE JESUS LIMA (C.E.C.R.-BA) CÓd.102.S.A
3) - [NA rERREIRA VALDNGO (C.E.C.R.-BA) CÓd. GL-102.S.A

4) - ELIUDE RIBEIRO DE QUElROZ (C.E.C.R.-BA) CÓd.GL.102.5

5) - HILDA MARIA DE JESUS (C.E.C.R.-BA) CÓd. GL-I02.5
6) - IGNEZ rERNAM>ES CRUZ (C.E.C.R.-BA) CÓd.GL-102.5 _ ,-
7) • NDEMIARIBEIfIl DE SOUZA (C.E.C.R.asA) CÓd.GL-102.e !/

8) - REGINA LIMA BRABA (C.E.C.R.-8A) CÓd. GL-1D2.5
9) - TEREZINHA DO NASCIMENTO SILVA (C.E.C.R.-BA) CÓd.GL-102.S

10) - ZENITH PARAISO PARANtIlS (C.E.C.R • ..aA) CÓd.GL-102.S

I
, /
.-/

\
\ \ <::'

,
\

rfNlco EM ARTES GAAFlCAS - cOOlGO P. 40~ ~-1?. /,
1) - BRlRJ GIAMPA - (caPE) CÓd. P.40Sr,lihA - - /)0. 2f-AJ-!:(.Jj

TtCNlal AUXILIARDE HECANlZA~ - cOOIGO AF-503 /r-\
1 / I .

UI
(1) - ANNITA rDNTENELLE DE ARACJJo(CSPE) CÓd. AF-503.U.B .> 1/

J 2) - IGNEZ TEREZA GUAlTOLINI AVANCI~(aRASfLIA) CÓd. Af"-503.9.A .:
1"/ 3) - MARIA DA GLORIA DA msrA CAftPBELL DA SILVA (CBPE) CÓd.AF'-S03.9.A;:

,~út 4) - WILMA ROCHA RAPUANO (CBPE) CÓd.AF-50J.9.A

~
Ttcrnal DE. EDUCA~ - cDDIGO EC-701

1) .' ANNAEDY HECKER ABREU (CBPE) CÓd. EC-701.21.B , /
-- 2) - CARlDS AUGUSTOOUVElRA ALSUQLERQUE (88IIi) CÓd. Et-7Ol.20.A I!;fD
') ) - cfuA AlIilETA TEIXEIRA MARQUES (CBPE) !.

It) - EI.EDMlRA BEATRIZ DE AZEVEDO BARROSD(a3PE) CÓd.?Dl.22.C c-

5) - DORIS DE HEUD BRITO (caPE) EC-7Dl.22.C .:..



, -,-
I
I c '-Z/-_,

SERViÇO PÚBLICO FE::JERAL -u-

- táIGD EC-701

&) _ OAURACASTEL 0fUHJM) DA SILVA (CBPE) CÓd.EC-7Ol.22.C t-

7) - EUA NASCIMENTOALVES(caPE) cád. 701.22.C L- /'~

8) - EUA RDORIGUES MARTlfe (CSPE) CÓd. 701. 22.C ,I - /., ~\ \

9) - CLAlJ)ER\IAL DIAS CDEUtl (caPE) CÓd.EC-101.22.C - \ \. I

10) - CELSO PASQlIlTO (CRPE-SP) CÓd. EC-701.21.B ; - \ '-"i, \ )

11) - CERES OPHELIA DACORSO(CBPE) CÓd.EC-701.22.C ~
12) - HAOJINE GUIHARJlES LISBOA <caPE) Cód.1Ol.22.C '
13) - HELENAEHtUA OANTASDE ARAÚJO (C.E.C.R.-BA) CÓd.EC-701.21.B '
1~) - LETICIA MARIA SANTOS DE FARIA (CBPE) CÓd. 7Ol.22.C _
15) - LUCIA MARQUES PINHEIRO (caPE) CÓd.EC-7Dl.22.C
16) - MAL8A SANTIAGO FERREIRA (BRASfLIA) CÓd.EC-701.21.D
17) - .1ALVlNA GHIVELOER (alPE) CÓd.EC-701.21.B
18) - MARIADf BESSAOAS PENNA FIRME (alPE) cód.EC-701.2fJ.A j) Or b -1)-tj
19) •••MARIA DE LDURDESLIPPOLIS PEREIRA DIAS (CBPE) CÓd.EC-701.20.A ?

20) .•• MARIA HELENABURNET FURTADODA SILVA (caPE) CÓd.EC-701.22.C
2l) - MARIA HEL[NA RAPP (caPE) CÓd.EC-701.22.C _:
22) - MARIA LUIZA BAIIIOSA DE OLIVEIRA (caPE) CÓd.EC-70l.21.B
2.3) - MARIA LUIZA LAGOBITTENCDURT (caPE) cád.EC-701.22.C
2~) - MARIA LUlZA DA CRUZ LEITE (caPE) Cód.EC-701.22.C .
25) - HARYCONSTANCEG.WOORTMANN(CBPE) CÓd.EC-7Dl.21.B /
26) - NAoIA FRANCODA CUNHA(caPE) CÓd. EC-701.21.B
27) - NAIR FERREIRA TULHA EVANGELISTA (caPE) CÓd.EC-nJl.2fJ.A /J, Ub ,12 -I-r
28) •••NISE MARIA LESSA BERALOOHAGALHJtES(CBPE) CÓd.EC-701.21.a
29) - NOfMIA THARCILLA DE K:Wl CAt-POS (BRASILIA) CÓd.EC-701.21.B -
JO) ••• NORt-1A CARNEIRO KlNTEIRO PORTO (caPE) CÓd.Et:-701.22.C

~ 31) -~/ ~asCfua-tcaP~:101ê2l-~
32) - otI>INA MARQUESDE SOUZA DIQUE (caPE) CÓd.Ec-701.2l.B '

33) - '
34) - REGINA BELT~ ESPINHElRA DA'COSTA (C.E.C.R.-BA) CÓd.EC-701.22.C
35) .•. REGINA HELENA TAVARES (caPE) CÓd.Ec-701.22.C _

- )6) ••• SOLAMiE MARIA DIAS DE BRITO (caPE) CÓd.EC-7Ol.21.B .
~17) - THEREZINHA LINS DE AJ.BUQUERQUE (caPE) CÓd.EC-701.22.C

38) - TEREZIMiA MARIA DE FARIAS RtJiD (aiPE) CÓd.EC-701.22.C
39) • ZENAIOE CARDOSO SCllJLTZ CBRAS!LIA) cád.EC-7Ol.22.C

\ ) ,--~):. ~t.t'3R~~~~ ~/~~,~~.,~.C ~~~j,: ~/ - "_' é--
TRADUTOR • cOoIGD P .21tOl

,, -
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SERViÇO PUBLICO >=EOP?"'L

INEP - INSTITUTO };AC::-O:~ALDE ESTUDOS E pl:::sQ:..:-rS;\S EJUCACIO:~AIS

COTEC - Coordcr.aco~ia Técnica

DP - DivlSão co ~2sscal

SCL:l - , }( ... - ,
'- I.. j •••....••'-- -' '-- .••..•.•••..••.f

SLDO c Uvvcres

SEOF

'UNIOR - ün~dade de Execução O~ç2~c~tária
UNIEF Ur.idude de 2xecução li~~~cei~a

UNICON - Unidade de Controle Int~~no

SSG
SPMD" - Seç6.o de P reparo e ~lovi;.,entaç ao de DOCl:I:',E::1 tos

CBPE - CENTRO BR2\SIL~IRO DE ?~SQUISt:I.S ==D~CAC:;:C:\.lI,IS

CODIE - Coorden2dcria je Docc.~.e:1tac2o ~ I:--.:c:::":z:cões EC~C2Cic~~3.is

BNU - 31bliotec2 KGcleo
UNIPLI\~ - :";:llJade de Plan'2ja:T.ento, Cco r de n ac ao e Cont~cle

UNITHE - ~nidade Thesac.rus

UNIBIB - L~idade Bi8liogr2fia
l;N I PER

UNIP - -::-:idade?~licaç0es
UNIl\D - "_·:"'.ic.aàE: de ;',poioAG.:;lnistrativo
UNIREP20 - -:~idadc Reprogra:ia

SA.n... Serviço dE: ;'.tividades i\c.xiliêres

UNIORF ;":i, i dade de Exec'J.ç2oorç ane n tár ia e ?inanccira
UNISERG Unldade de Serviços .Gerais
UNIPEM Unidade de Preparo e 1-:Ovimentaçao de Docwr.en tos

:



••
•• SE~VIÇO Pt.:B_'CO FEDERAL 2.

CQEPE - Coord0n~d~ri3 de Estudos e Pesquisds Educaclonais

UNIPLAN - Unidade de Pla~cjru1Lento, Coordenação e Con~role
L"NIE?E - Un i cade Executora de Estudos, Pe sq ui sas e S:-:pt.:?:-iP.1e:;t2ç·

UN::;:AT - ~nidGdc de AssistêGçia Técnica
üNI;"í) U!l i da de de Apo i o ;~d:-:-;i r. i 5 t r at i vo




